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da Vice-Presidente. O presidente apresentou aos conselheiros a Por-
taria SEAP/SG nº 17, de 19/05/2020, que trata da questão do mo-
nitoramento eletrônico, Processo nº SEI-21/0067/000232/2020. Após
longo debate sobre o tema, o Colegiado deliberou no sentido de que
seja verificado se já houve relatório de conclusão dos trabalhos. O
conselheiro Leonardo Rosa mostrou relatório do SIPEN com dados
estatísticos de mortes no sistema dos presos no ano passado e nes-
se ano (comparando os mesmos períodos). Também informou que no
Rio de Janeiro não saiu quase nenhum apenado de acordo com a
recomendação 62 do CNJ. Prosseguindo, a conselheira Fernanda Pra-
tes Fraga foi informada pela advogada do apenado, falecido no pre-
sídio João Carlos da Silva, que este não apresentava sintomas da
Covid-19. O conselheiro Marlon Barcellos compartilhou dados de ape-
nados e servidores com a Covid-19. Em seguida, a conselheira Eli-
zabeth Félix expôs sua preocupação quanto aos mandados de busca
e apreensão que estão sendo expedidos pela VEP às Unidades Pri-
sionais para apreensão do exame criminológico, embora exista a im-
possibilidade de realização nesse momento de pandemia, tendo em
vista a vedação pelos Sindicatos das Categoriais dos Psicólogos e
dos Assistentes Sociais do atendimento por videoconferência, associa-
do ao reduzido quadro técnico. Após longo debate sobre o tema res-
tou acordado, por maioria, que será encaminhado ofício ao Exmo. Se-
nhor Juiz da Vara de Execuções Penais e ao Secretário da SEAP/RJ
sugerindo a adoção de medidas alternativas. Nesse sentido, restou
acordado, por maioria, ficando vencidos os conselheiros Júlio César
Lima dos Santos e Roberta Laplace, ambos representantes do Minis-
tério Público Estadual. O conselheiro Júlio César Lima dos Santos,
antes dessa votação, se manifestou no sentido de que, em se tra-
tando de decisão judicial, com atuação de defesa técnica, entendia
que o enfrentamento da decisão deveria ser feito pelas partes legi-
timadas, através dos meios jurídicos disponíveis. Não se mostrava
adequada a atuação do Conselho Penitenciário oficiando ao Juiz da
VEP, como proposto pelos Conselheiros Leonardo Rosa Melo da Cu-
nha e pela Fernanda Prates Fraga. Por fim, os Conselheiros acorda-
ram em convidar o Dr. Rafael Estrela, Juiz da VEP, para realizar um
debate por videoconferência sobre o tema. Nada mais havendo tratar,
a sessão foi encerrada às doze horas e trinta minutos, foi lavrada a
presente ata pela Diretora de Secretaria Gessica Machado dos Santos
que a subscreve juntamente com o presidente Bruno Silva Rodrigues,
ficando consignado que a conselheira Sônia Regina Soares de Olivei-
ra não compareceu à sessão, justificadamente.

BRUNO SILVA RODRIGUES
Presidente do Conselho Penitenciário

GESSICA MACHADO DOS SANTOS MESQUITA
Diretora de Secretaria

Id: 2254376

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO SUPERINTENDENTE
DE 01.06.2020

DESIGNA JULIO CESAR BARBOSA DE ALCANTARA, Id.
43547443, para exercer a função de Agente de Pessoal da Unidade
Administrativa nº 12507204120 (Cadeia Pública Pedro Mello), da Co-
ordenação das Unidades Prisionais de Gericinó, contando atualmente
com 46 (quarenta e seis) servidores, na vaga decorrente da dispensa
da servidora, MARCIA DIAS QUEIROZ, Id 4196043-2, com validade a
contar de 11/05/2020. Processo nº SEI-210047/000195/2020

Id: 2254354

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 29/05/2020

PROCESSO Nº SEI-210026/000187/2020 - LUIZ CARLOS LUIZ, ID
1993256-1, DEFIRO a desaverbação do tempo de serviço prestado ao
REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, nos períodos de
11/12/89 a 04/03/91 e de 03/01/94 a 28/05/94, no total de 595 dias de
efetivo exercício, despacho de 24/07/14, publicado no D.O. de
30/07/14, através do Processo nº E-21/047.225/2014.

Id: 2254368

Secretaria de Estado de Defesa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 02.06.2020

PROCESSO Nº SEI-27/132/000557/2019 - DEPARTAMENTO GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - A U TO R I Z O a Licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE DENTÍS-
TICA, RADIOLOGIA E RESINAS, com fulcro no art. 11 da Lei Federal
nº 10.520 de 17.07.02, regulamentada pelo Decreto Estadual nº
44.857, de 27.06.2014 c/c o art. 15, inciso II da Lei Federal nº
8.666/93.

PROCESSO Nº SEI-27/132/001658/2019 - DEPARTAMENTO GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - A U TO R I Z O a Licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS RADIOLÓGICOS (FILMES,
REVELADOR E FIXADOR), com fulcro no art. 11 da Lei Federal nº
10.520 de 17.07.02, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 44.857,
de 27.06.2014 c/c o art. 15, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

Id: 2254277

Secretaria de Estado de Saúde

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO

PORTARIA FS/DE Nº 185 DE 03 DE JUNHO DE 2020

REQUISITA OS BENS E SERVIÇOS DISPONÍ-
VEIS E NECESSÁRIOS NOS HOSPITAIS DE
CAMPANHA SOB GESTÃO DO INSTITUTO DE
ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE PARA ENFREN-
TAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no exercício das atribuições que lhe conferem a
Lei Estadual nº 5.164,2007, alterada pela Lei Estadual nº 6.304/2012,
os arts. 10 e 43, Parágrafo Único, II, da Lei nº 5.427/2009, e o art.
1º, do Decreto nº 47.103/2020;

CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual nº 47.103, de 02 de junho de 2020, que de-
terminou a intervenção nos hospitais de campanha sob a gestão do
Instituto de Atenção Básica à Saúde - IABAS, com seu imediato afas-
tamento, bem como indicou a Fundação Saúde do Estado do Rio de
Janeiro como responsável pela execução da intervenção e estabele-
ceu que esta deverá requisitar os bens e serviços necessários ao
combate à pandemia da COVID-19;

- as irregularidades amplamente repercutidas na imprensa a respeito
do atraso na montagem e deficiência na gestão dos Hospitais de
Campanha sob a responsabilidade do Instituto de Atenção Básica à
Saúde - IABAS;

- a necessidade de atuação célere e coordenada, diante da excep-
cionalidade do atual estado de pandemia ocasionada pelo surto de
Coronavírus (2019-nCoV ou CoVID-19), assim reconhecida pela Orga-
nização Mundial de Saúde - OMS, em 11 de março de 2020, resul-
tando na declaração do estado de emergência em saúde de impor-
tância internacional (ESPIN) pela Portaria do Ministério da Saúde nº
188, de 03 de fevereiro de 2020, e no estado de calamidade pública,
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020,
a ensejar aumento exponencial da demanda assistencial e a neces-
sidade de rápida disponibilização dos hospitais de campanha à popu-
lação fluminense;

- o risco iminente de lesão ao interesse público e à segurança do
serviço, bem como à incolumidade dos usuários do sistema público
estadual de saúde, que motivam a adoção de providências urgentes e
autoexecutórias; e

- o que determinam os arts. 5º, XXV, CRFB/88, 43, caput e Parágrafo
Único, II, da Lei Estadual nº 5.427/2011, 15, XIII, da Lei nº 8.080/90,
3º, VII, da Lei Federal n° 13.979/2020, art. 2º do Decreto Estadual n°
46.966/2020, para utilização temporária de bem ou serviços do IDAB,
desde que se proceda à indenização justa e posterior;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam requisitados serviços, insumos, bens e demais instru-
mentos disponíveis e necessários à continuidade da prestação do ser-
viço de saúde nos hospitais de campanha sob gestão do Instituto de
Atenção Básica à Saúde - IABAS, resguardando-se o direito à inde-
nização por meio de termo de ajuste de contas.

Art. 2º - Notifique-se imediatamente a organização social sobre a pre-
sente decisão.

Art. 3º - A Fundação Saúde fica responsável por providenciar as me-
didas necessárias à transição da gestão hospitalar.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 03 de junho de 2020.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

ROSSI MURILO DA SILVA
Diretor Executivo da Fundação Saúde

Id: 2254482

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO D I R E TO R -EXECUTIVO
DE 02.06.2020

PORTARIA/FS/DE Nº 181/2020 - EXONERA MARCOS ALVES COR-
REIA, Id Funcional n° 4279065-4, a contar de 02/06/2020, do cargo
em comissão de Diretor-Geral com lotação no Hospital Estadual An-
chieta - HEAN, da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

PORTARIA/FS/DE Nº 182/2020 - EXONERA ULISSES DE OLIVEIRA
MELO, a contar de 02/06/2020, do cargo em comissão de Diretor-As-
sistencial, com lotação no Hospital Estadual Anchieta - HEAN, da
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

PORTARIA/FS/DE Nº 183/2020 - EXONERA RENATA GONÇALVES
KASAKEWITCH, Id Funcional n° 5010203-6, a contar de 02/06/2020,
do cargo em comissão de Diretora Administrativo e de Recursos Hu-
manos, com lotação no Hospital Estadual Anchieta - HEAN, da Fun-
dação Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2254333

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 02.06.2020

PORTARIA/FS/DE Nº 184/2020 - EXONERA EDUARDO PEREIRA
MARQUES, Id Funcional n° 2573137-8, a contar de 01/06/2020, do
cargo de livre provimento de COORDENAÇÃO DE MONITORAMEN-
TO E CONTROLE, símbolo CD, da Diretoria Técnica Assistencial, da
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2254403

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE

D E S PA C H O S DA DIRETORA-E X E C U T I VA
DE 03/04/2020

*PROCESSO Nº SEI-080007/1225/2020 - AUTORIZO o procedimento
de Dispensa de Licitação n° 025/2020 no valor total R$ 18.565,68
(dezoito mil quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e oito
centavos) e a emissão da Nota de Empenho nº 2020NE00746, em
favor da Empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-
TICOS LTDA, para a aquisição de medicamentos Álcool 70º e Anti-
bióticos, para atender as Unidades sob Gestão da Fundação Saúde,
de acordo com o art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e § 1º do art.
4º, da Lei nº 13.979/2020.

*PROCESSO Nº SEI-080007/1225/2020 - RATIFICO o procedimento
de Dispensa de Licitação n° 026/2020 no valor total R$ 268.403,22
(duzentos e sessenta e oito mil quatrocentos e três reais e vinte e
dois centavos. Nota de Empenho nº 2020NE00745, em favor da Em-
presa AVANTE BRASIL COMERCIO EIRELI ME, para a aquisição de
medicamentos, para atender as Unidades sob Gestão da Fundação
Saúde, de acordo com o art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e § 1º
do art. 4º, da Lei nº 13.979/2020.
*Omitidos no D.O. de 05/05/2020.

Id: 2254308

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE

DESPACHO DA DIRETORA-E X E C U T I VA
DE 03/04/2020

PROCESSO Nº SEI-080007/001225/2020 - TORNA SEM EFEITO a
publicação do Despacho no DOERJ de 27/04/2020, Ano XLlV - nº 073
- Parte I, página 10, em relação aos Ratifico de Dispensa de Licitação
n° 025/2020 e 026/2020, em razão de ter sido publicado equivoca-
damente.

Id: 2254313

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 048/2020. PREGÃO
ELETRÔNICO nº 47/2019. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro e a Empresa LABMEDIC COMÉRCIO E MANUTEN-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. O B J E TO : AQUISIÇÃO
DE REAGENTES LABORATORIAIS, com fornecimento de equipamen-
tos automáticos e semiautomáticos, em sistema de comodato, incluin-
do assistência técnica/manutenções preventivas e corretivas, consumí-
veis, soluções de lavagens, controles e calibradores para realização
do exame de gasometria (PO2, PCO2, PH), eletrólitos (Na, K+, Ca2,
CI), metabólicos (lactato), além da dosagem de hemoglobina e satu-
ração de O2 (Item 01), para atender o HEMORIO. VIGÊNCIA: 12 (do-
ze) meses, a contar da data da publicação do instrumento no DOERJ.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 96.127,80 (noventa e seis mil cen-
to e vinte e sete reais e oitenta centavos). DATA DA ASSINATURA:
03/06/2020. F U N D A M E N TO : Processo Administrativo nº E-
08/007/719/2019.

Id: 2254358

Secretaria de Estado de Educação
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 26/05/2020

PROCESSO Nº SEI-030022/003726/2020 - ANTONIO LUIZ PIANCO
LIMA, Identidade Funcional 50371649/1, Agente Socioeducativo Mas-
culino. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Especial relativos ao
período base de 26/03/2015 a 24/04/2020.

DE 02/06/2020

PROCESSO Nº SEI-03/033/002859/2019 - GILCÉA DA CONCEIÇÃO
RIBEIRO VIEIRA, Identidade Funcional: 5782139/2, Prof. Doc. I.
AV E R B E M - S E , nos termos do § 9º, do artigo 201, da CRFB/1988 e
no Parágrafo Único, do artigo 9º da Lei nº 530/1982, os períodos de
08/11/1982 a 24/09/1983; 01/11/1983 a 29/05/1984; 18/06/1984 a
19/06/1986; 23/06/1986 a 17/06/1988; 01/08/1988 a 30/05/1994;
22/05/1995 a 18/12/1997; 27/07/1998 a 24/10/1998; 07/04/2003 a
23/07/2003, num total de 5.255 dias de serviço prestado ao INSS
(RGPS), como Diversos.

PROCESSO Nº SEI-030030/000029/2020 - RENAN REBEQUE MAR-
TINS, Identidade Funcional: 50772414/1, Prof. Doc. I. AV E R B E - S E ,
nos termos do § 9º, do artigo 201, da CRFB/1988 e no Parágrafo
Único, do artigo 9º da Lei nº 530/1982, o período de 01/02/2012 a
31/12/2013, num total de 700 dias de serviço prestado à Universidade
Federal do Rio de Janeiro - UFRJ (RGPS), como Professor contra-
tado, desprezando-se o período de 01/04/2011 a 31/05/2011 por so-
licitação do servidor.

PROCESSO Nº SEI-030022/003680/2020 - SYLVIO MATTOS, Identi-
dade Funcional 19892942/1, Agente de Segurança Socioeducativa.
AV E R B E M - S E , nos termos do § 9º, do artigo 201, da CRFB/1988 e
no Parágrafo Único, do artigo 9º da Lei nº 530/1982, os períodos de
21/12/1979 a 03/05/1988, 01/08/1988 a 31/10/1988, 15/04/1989 a
24/04/1989, 03/07/1989 a 15/08/1989, 01/09/1989 a 31/05/1990,
16/08/1993 a 29/09/1993,01/06/1996 a 30/09/1998, num total de 4.373
dias de serviço prestado ao INSS (RGPS), desprezando-se os perío-
dos de 01/10/1998 a 30/11/1998, 01/07/2010 a 31/08/2010,
28/03/2014 a 31/08/2014 por estar concomitante com o Governo do
Estado do Rio de Janeiro.

PROCESSO Nº SEI-030033/000263/2020 - MARCIA MERIZIO QUEI-
ROZ RIBEIRO, Identidade Funcional: 33617414/2, Prof. Doc. I. AV E R -
BEM-SE, nos termos do § 9º do artigo 201, da CRFB/1988 e no Pa-
rágrafo Único, do artigo 9º da Lei nº 530/1982, os períodos de
01/06/1987 a 16/12/1988, 01/04/1989 a 29/07/1989, 01/09/1989 a
14/12/1989, 01/03/1990 a 10/08/1990, 06/02/1998 a 03/02/2002, num
total de 2.407 dias de serviço prestado ao INSS (RGPS), como Pro-
fessora / Secretária, desprezando-se os períodos de 01/07/2012 a
31/07/2012, 04/12/2014 a 31/10/2019 por estar concomitante com o
Governo do Estado do Rio de Janeiro.

PROCESSO Nº SEI-03/040/002330/2019 - FLORO ROSA JUNIOR,
Identidade Funcional: 33839840/1, Prof. Doc. I. AV E R B E - S E , nos ter-
mos do § 9º do artigo 201, da CRFB/1988 e no Parágrafo Único, do
artigo 9º da Lei nº 530/1982, o período de 02/03/1992 a 08/02/1998,
num total de 2.162 dias de serviço prestado ao INSS (RGPS), como
Professor de Educação Básica, desprezando-se o período de
01/03/1990 a 01/03/1992 por solicitação da servidora.

PROCESSO Nº SEI-03/030/004730/2019 - SOLANGE LOPES ALVES,
Identidade Funcional: 36967661/1, Prof. Doc. II. AVERBEM-SE, nos
termos do § 9º do artigo 201, da CRFB/1988 e no Parágrafo Único,
do artigo 9º da Lei nº 530/1982, os períodos de 18/04/1983 a
30/07/1983, 10/05/1984 a 31/12/1984, 21/05/1985 a 30/07/1987,
01/03/1988 a 25/05/1990, 20/11/1990 a 28/11/1990, num total de
2.086 dias de serviço prestado ao INSS (RGPS), desprezando-se os
períodos de 04/10/1984 a 10/11/1984 por estar concomitante com o
INSS 01/04/2003 a 30/04/04/2003, 01/09/2003 a 31/12/2003,
01/01/2010 a 31/01/2010, 01/05/2010 a 31/05/2010, 22/07/2010 a
30/09/2010 por estar concomitante com o Governo do Estado do Rio
de Janeiro.

Id: 2254294

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

ATO DO CONSELHO

DELIBERAÇÃO CEE Nº 378 DE 02 DE JUNHO DE 2020

DEFINE AS DIRETRIZES CURRICULARES ES-
TADUAIS PARA O CURSO TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- os direitos à vida e à saúde, definidos como direitos sociais, de na-
tureza inalienável constituem princípios basilares da cidadania e, por-
tanto, dever do Poder Público para com sua consecução;

- compromisso do Poder Público Estadual com os Princípios de Pro-
teção da Confiança Legítima e Interesse Público, previstos no art. 2º,
da Lei nº 5.427/2009;

- a inegável crise de qualidade pela qual passa a saúde, entendendo
que considerável parte desta crise está relacionada a uma formação
precária de seus profissionais, como demonstram notícias veiculadas
na mídia relatando erros procedimentais;

- o compromisso dos Órgãos Profissionais e de Classe para com a
formação dos Técnicos em Enfermagem, em especial a Associação
Brasileira de Enfermagem - ABEn/RJ e o Conselho Regional de En-
fermagem - COREN/RJ;

- as audiências públicas realizadas com fulcro no artigo 29, da Lei nº
5.427/2009;

- a inexistência de Diretrizes Curriculares para o curso Técnico em
Enfermagem que dialoguem com o contexto fluminense, suas deman-
das e desafios; e

- o compromisso deste Colegiado em ouvir as demandas e expecta-
tivas da comunidade fluminense, dando vez e voz nos processos de
construção normativa àqueles que vivem a educação em seu cotidia-
no e, como este CEE, buscam sua constante melhoria;

DELIBERA:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I
Objetivo e Finalidade

Art. 1º - A presente Deliberação institui as Diretrizes Curriculares do
Curso Técnico em Enfermagem, a serem observadas na organização
curricular das Instituições de Educação Profissional Técnica integran-
tes do Sistema de Ensino do Estado do Rio de Janeiro.
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Art. 2º - As Diretrizes Curriculares para o Ensino Técnico em Enfer-
magem dispostas nesta Deliberação, em conjunto com os referenciais
dispostos pelo Cadastro Nacional de Cursos Técnicos, definem o con-
junto mínimo de princípios, fundamentos, condições e procedimentos
necessários à formação do Técnico em Enfermagem no âmbito do Es-
tado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - A formação do Técnico em Enfermagem tem como finalidade o
cuidado de pessoas, famílias, grupos e comunidades, fundamentado nos
princípios universais dos direitos humanos e nos determinantes biopsi-
cossociais e culturais do viver e conviver da população brasileira.

Parágrafo Único - A formação do Técnico em Enfermagem deve
atender às necessidades sociais da saúde, com ênfase no Sistema
Único de Saúde (SUS) e assegurar a integralidade e equidade da
atenção, a qualidade e humanização do atendimento.

Capítulo II
Princípios Norteadores

Art. 4º - São princípios norteadores na formação do Técnico em En-
fermagem:

I - compreensão das necessidades básicas do ser humano em todas
as fases do ciclo vital, a diversidade cultural, religiosa/espiritual, étnica
e de gênero para tratar de forma igualitária os desiguais;

II - atuação nos diferentes campos da prática desenvolvendo cuidados
integrais de prevenção, promoção e reabilitação da saúde individual,
da família e da coletividade, com senso de responsabilidade social e
compromisso ético/moral, a partir do perfil epidemiológico para promo-
ção da integralidade da assistência em todas as fases da vida, sem
preconceito ou discriminação de qualquer tipo;

III - conhecimento e prevenção dos riscos ambientais, físicos, psico-
lógicos, mentais e sociais;

IV - domínio das tecnologias de cuidado para prestar assistência a
clientes\usuários com disfunções clínicas e cirúrgicas.

TÍTULO II
ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO

Capítulo I
Formas de Oferta

Art. 5º - O curso Técnico em Enfermagem é desenvolvido nas formas
articulada e subsequente ao Ensino Médio:

I - a articulada, por sua vez, é desenvolvida nas seguintes formas:

a) integrada, ofertada somente a quem já tenha concluído o Ensino
Fundamental, com matrícula única na mesma instituição, de modo a
conduzir o estudante à habilitação profissional técnica de nível médio
ao mesmo tempo em que conclua a última etapa da Educação Bá-
sica;

b) concomitante, ofertada a quem ingressa no Ensino Médio ou já o
esteja cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso,
aproveitando oportunidades educacionais disponíveis, seja na mesma
instituição de ensino ou em unidades de ensino distintas;

II - a subsequente, desenvolvida em cursos destinados exclusivamen-
te a quem já tenha concluído o Ensino Médio.

Art. 6º - O curso pode ser desenvolvido nas formas articulada inte-
grada na mesma instituição de ensino, ou articulada concomitante em
instituições de ensino distintas, mas com projeto pedagógico unificado,
mediante convênios ou acordos de intercomplementaridade, visando
ao planejamento e ao desenvolvimento desse projeto pedagógico uni-
ficado na forma integrada.

Capítulo III
Do Projeto Pedagógico

Art. 7º - O Curso de Técnico em Enfermagem deve ter um projeto
pedagógico, construído coletivamente, centrado no aluno como sujeito
da aprendizagem e apoiado no professor como facilitador e mediador
do processo ensino-aprendizagem. Este projeto pedagógico deverá
buscar a formação integral e adequada do estudante por meio de
uma articulação entre o ensino, a pesquisa, a assistência e os mo-
vimentos sociais locais.

§ 1º - A organização curricular construída coletivamente pela institui-
ção deve ser flexível, com a inclusão de novas tecnologias no campo
da saúde e da educação.

§ 2º - O Currículo do Curso Técnico em Enfermagem deve incluir as-
pectos complementares de perfil exigidos no âmbito territorial/locorre-
gional, habilidades, competências e conteúdos, de forma a considerar
a inserção institucional do curso e as possibilidades de Itinerário For-
mativo e de aproveitamento de competências.

§ 3º - O Projeto Pedagógico do Curso de Técnico em Enfermagem de-
verá contemplar atividades complementares que dialoguem com o con-
texto socioprofissional em que a instituição de ensino está inserida.

Art. 8º - As Instituições de Ensino Técnico que ofertam o curso Téc-
nico em Enfermagem devem organizar os cursos em consonância
com o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, do Eixo Tecnológico
Ambiente e Saúde, ou documento que eventualmente o substitua.

Capítulo IV
Organização Curricular e Bases Tecnológicas

Art. 9º - Para fins desta Deliberação, compreende-se currículo como
experiências escolares que se desdobram em torno do conhecimento,
permeadas pelas relações sociais, profissionais, articulando vivências
e saberes dos estudantes com os conhecimentos historicamente acu-
mulados e contribuindo para construir a formação profissional dos es-
tudantes.

Parágrafo Único - O currículo, consubstanciado no Plano de Curso e
com base no princípio do pluralismo de ideias e concepções peda-
gógicas, é prerrogativa e responsabilidade de cada instituição educa-
cional, nos termos de seu Projeto Político-Pedagógico, observada a
legislação e o disposto nestas Diretrizes e no Catálogo Nacional de
Cursos Técnicos.

Art. 10 - O currículo do curso Técnico em Enfermagem deve promo-
ver a integração do disposto nas Diretrizes Curriculares Nacionais da
Educação Profissional, nesta Deliberação e na legislação específica
do exercício profissional da Enfermagem.

Art. 11 - As Bases Tecnológicas para o Curso Técnico em Enferma-
gem, referendadas nas atribuições legais do Técnico em Enfermagem
e organizadas ao redor dos macro processos profissionais, constituem
um conjunto mínimo de saberes que buscam garantir integralidade
das ações do cuidar em enfermagem, tendo por base o conhecimento
do processo saúde-doença do cidadão, da família, de grupos e da co-
munidade, os integrando à realidade epidemiológica e profissional.

Art. 12 - As Bases Tecnológicas mínimas a serem observadas na
construção do currículo do Curso Técnico em Enfermagem, são as
seguintes:

I - De Apoio ao Diagnóstico: Medidas antropométricas; Técnica de ve-
rificação de peso, altura e sinais vitais; Parâmetros normais de Sinais

vitais; Noções básicas de exames clínicos e exame físico; Posições
para exames; Técnicas essenciais de enfermagem em higiene, con-
forto e segurança do paciente; Normas e rotinas de anotações e re-
gistros em formulários patronizados; Noções básicas sobre os princi-
pais exames laboratoriais, radiológicos e especializados; Noções de
bioquímica e normas técnicas e rotinas sobre coleta de materiais para
exames;

II - De Proteção e Prevenção: Normas técnicas de descontaminação,
limpeza, preparo, desinfecção, esterilização, manuseio e estocagem
de materiais; Métodos de esterilização: funcionamento de equipamen-
tos de esterilização na ação química e física: protocolos técnicos e
manuseio; Técnicas de limpeza concorrente, terminal e específico;
Técnica de isolamento reverso; Princípios gerais de biossegurança,
prevenção e controle de infecção; Fontes de contaminação radioativa,
prevenção e controle; Técnica de higienização das mãos; Procedimen-
tos que requerem utilização de técnicas assépticas; Normas básicas e
protocolos de prevenção da infecção hospitalar; Dados estatísticos re-
lativos à infecção hospitalar no Brasil, Limpeza e desinfecção de am-
bientes, móveis, equipamentos, materiais e utensílios hospitalares; Co-
missão de controle de infecção hospitalar (CCIH): histórico da sua
criação , bases legais, finalidades e estrutura organizacional; Indica-
dores dos índices de infecção hospitalar; Manuseio e separação dos
resíduos dos serviços de saúde; Centro de material e esterilização:
organização, estrutura e funcionamento;

III - De Proteção e Prevenção em Saúde da Coletividade: Trabalho de
entidades e órgãos responsáveis por medidas de execução, combate,
controle e erradicação de doenças transmissíveis; Trabalho de Insti-
tuições locais e/ou regionais responsáveis pela: educação em Vigilân-
cia Sanitária e pela fiscalização em Vigilância Sanitária; Técnicas de
imunização / vacinação e aplicação de imunobiológicos; Técnicas de
transporte, armazenamento/e conservação de vacinas (controle de Re-
de de Frio); Noções básicas de imunologia; Programa Nacional de
Imunização, protocolos, diretrizes, normas técnicas para aplicação das
diversas vacinas e imunobiológicos especiais; Recursos do Território
vivo/comunidade para as ações de saúde coletiva; Vigilância em Saú-
de; Noções de fisiopatologia, das doenças transmissíveis prevalentes
na região, focos de contaminação, vias de transmissão, medidas de
prevenção, controle e tratamento dessas doenças; Desenvolvimento,
crescimento, evolução e envelhecimento humano no ciclo vital; Neces-
sidades humanas básicas em cada etapa do ciclo vital; Ações da vi-
gilância sanitária em relação a produtos alimentares, domiciliares, me-
dicamentos, serviços de Saúde e meio ambiente; Psicologia e socio-
logia aplicada à saúde coletiva; Técnicas de comunicação interpes-
soal; Técnicas de Mobilização Social; Política Nacional de Atenção
Básica e Estratégias de intervenção em saúde da família;

IV - De Promoção da Saúde do usuário/paciente/família em Tratamen-
to Clínico: Técnicas essenciais de enfermagem para a higiene, con-
forto, segurança, alimentação, hidratação, eliminação, recreação, exer-
cícios e tratamentos do cliente/paciente; Prevenção, tratamento e rea-
bilitação das afecções clínicas mais comuns nos adultos e idosos;
Técnicas de administração de medicamentos pelas diversas vias; No-
ções de farmacologia com ênfase nas interações medicamentosas;
Noções básicas da fisiopatologia dos agravos clínicos de saúde mais
comuns na população; Características gerais do ser humano sadio
dentro da visão holística, fases de desenvolvimento e comportamento
orgânico e emocional; Aspectos fisiológicos, psicológicos, sociais e pa-
tológicos do envelhecimento; Noções sobre limitações e sequelas con-
sequentes às principais doenças clínicas; Noções sobre as principais
próteses/órteses e sua utilização; Anotações de enfermagem; Normas
relativas ao manuseio de antineoplásicos e cuidados com o meio am-
biente no armazenamento e conservação; Técnicas dos diversos pro-
cedimentos e cuidados de enfermagem requeridos pelos clientes/pa-
cientes clínicos adultos e idosos; Características dos diversos tipos de
curativos; Antissépticos mais comuns utilizados em feridas; Psicologia
e sociologia aplicada na saúde do indivíduo em tratamento clínico; Or-
ganização, estrutura e funcionamento de uma Unidade de Internação
Clínica;

V - De Promoção da Saúde em pacientes em Tratamento Cirúrgico:
fisiopatologia dos principais agravos à saúde que determinam neces-
sidades de tratamento cirúrgico; Cuidados de enfermagem pré-opera-
tórios gerais e específicos e técnicas básicas de preparo físico; Téc-
nicas de preparo, conservação e administração de medicamentos pe-
las diversas vias; Técnicas de transporte do paciente no pré e pós-
operatório; Processo de trabalho em centro cirúrgico; Técnicas de cir-
culação e instrumentação em sala cirúrgica; Técnicas de manuseio de
material e instrumental cirúrgico, estéril e contaminado; Indicativos da
recuperação dos níveis de consciência e dos sentidos; Cuidados de
enfermagem no pós-operatório imediato, mediato e tardio; Desconforto
e complicações no pós-operatório: sinais, sintomas e cuidados de en-
fermagem; Noções básicas de controle hidroeletrolítico; Manuseio de
drenos, cateteres e sondas utilizadas em cirurgias; Noções de farma-
cologia, anestésicos, anticoagulantes, coagulantes e antibióticos; Pro-
cedimentos indicados para cirurgias contaminadas antes, durante e
após o ato cirúrgico; Técnicas de posicionamento correto no leito e na
mesa de operação, proteção de membros e tronco do cliente/paciente,
mudanças de decúbito e outras que visem a segurança e o conforto e
ainda evitem complicações e sequelas; Organização, estrutura e fun-
cionamento de um Centro Cirúrgico, Centro de Recuperação Pós-
anestésica e de Unidade de Internação Cirúrgica;

VI - De Promoção da Saúde em saúde mental: Evolução Histórica da
assistência à Saúde Mental e da Psiquiatria; Reforma psiquiátrica, Re-
dução de danos, integralidade do cuidado como diretrizes para inter-
venção em saúde mental e no uso de álcool, crack e outras drogas;
Políticas Nacional de Saúde Mental e Atenção Básica; Política de Re-
dução de Danos e Rede de Apoio Psicossocial; Estruturação dos di-
versos níveis de atenção à Saúde Mental e Rede de Atenção Psi-
cossocial; Princípios que regem a assistência à Saúde Mental com
ênfase nos direitos humanos e de cidadania; Conhecendo o território,
as redes de atenção, os conceitos, políticas e as práticas de cuidado
em saúde mental; Medidas de prevenção ao sofrimento, a crise e aos
transtornos mentais; Classificação das doenças mentais, comporta-
mentos, e determinantes; Conhecimento básicos de psicologia e Psi-
copatologia do desenvolvimento; Anatomia e fisiologia do Sistema
Nervoso: influência das substâncias químicas na fisiologia cerebral; Si-
nais, sintomas e formas de tratamento dos principais transtornos men-
tais tanto nos seus quadros agudos quanto crônicos; Procedimentos e
cuidados de enfermagem em saúde mental, psiquiátrica e emergên-
cias psiquiátricas; Noções sobre as diversas modalidades de recrea-
ção: ludoterapia, musicoterapia, atividades físicas e artísticas, horticul-
tura, jardinagem, entre outros; Técnicas de contenção; noções de psi-
cofarmacologia;

VII - De Promoção da Saúde à criança, ao adolescente e a mulher:
Enfermagem em gineco-obstetrícia; Planejamento Familiar; Grupos de
apoio à mulher e à gestante - pré-natal; Puericultura; Sinais e sinto-
mas de agravos no recém-nascido: prematuro, baixo peso, pós-termo,
com doença hemolítica, com infecções perinatais, filhos de mães dia-
béticas, HIV positivo ou dependentes de drogas; Imunologia, nutrição
aplicada e Reprodução humana; Menarca, menopausa e climatério;
Gestação, parto, puerpério e aborto; Noções das principais situações
de risco que envolvem o adolescente: violência, drogas, álcool, aci-
dentes, suicídios, exploração sexual, exploração comercial, delinquên-
cia, estilo e má qualidade de vida; Comportamento sexual de risco;
Crescimento e desenvolvimento do adolescente normal; Noções da fi-
siologia, psicologia e patologias mais comuns na mulher, na criança e
no adolescente; Noções básicas de psicologia e comunicação inter-
pessoal; Técnicas de mobilização e de trabalho com grupo; Programa
de saúde do adolescente (PROSAD); Órgãos e entidades de proteção
e orientação à criança, à mulher e ao adolescente, existente no ter-
ritório; Legislação específica: Estatuto da criança e Adolescente, Lei
do feminicídio, Lei Maria da Penha, entre outras; Sexualidade e saúde
reprodutiva (mulher, criança e adolescente), manual de transexualida-
de; Enfermagem pediátrica; Farmacologia, cálculo e administração de

medicamentos em pediatria - fracionamento de doses; Comportamento
de risco na criança e no adolescente - dependência química, delin-
quência, desnutrição, abuso sexual, violência doméstica, trabalho in-
fantil, autoagressão; Organização, estrutura e funcionamento das Uni-
dades: pediátrica, ginecológica e obstétrica;

VIII - De Promoção da Saúde a pacientes/clientes em situações de
urgência e emergência: Agravos à saúde e acidentes que ameaçaram
a vida e caracterizam situações de emergência e urgência: trauma-
tismo, fraturas, coma, grandes queimaduras, envenenamentos, parada
cardiorrespiratória, insuficiência respiratória, distúrbios metabólicos, do-
res intensas, estado de choque, hemorragias e ferimentos; Técnicas
de transporte de paciente; Técnicas de reanimação cardiorrespiratória;
Controle de hemorragias; imobilização de fraturas, luxações e entor-
ses; Atendimento de urgência/emergência em ferimentos, queimadu-
ras, choque elétrico, desmaios, vertigens, intoxicações, envenenamen-
tos, picadas de animais peçonhentos, crise convulsiva, estado de cho-
que; Farmacologia, medicamentos e antídotos mais usados em urgên-
cia/emergência: indicações e contraindicações, epidemiologia do trau-
ma; Normas técnicas sobre o funcionamento e a utilização dos apa-
relhos e equipamentos específicos; Noções de fisiopatologia da PCR;
Noções de fisiopatologia do estado de choque; Estrutura, organização
e funcionamento de um serviço de emergência;

IX - De Promoção da Saúde a pacientes/clientes em situações crí-
ticas/graves: Fisiopatologia dos sistemas neurológicos, sensorial, linfá-
tico, cardiovascular, ósseo, articular, genitourinário, respiratório, diges-
tório; Normas e rotinas gerais das unidades de tratamento intensivo;
Fundamentos da sistematização de enfermagem a pacientes em es-
tado grave; Técnicas de enfermagem de higiene, conforto, segurança,
alimentação, hidratação e eliminações em pacientes graves; cuidados
paliativos; Sinais e sintomas de paciente terminal e técnica de enfer-
magem no preparo do corpo pós-morte; Técnicas de posicionamento
correto no leito, proteção de membros e tronco do cliente/paciente,
mudanças de decúbito e outras que visem a segurança e o conforto e
ainda evitem complicações e sequelas; Organização, estrutura e fun-
cionamento de Unidades de Terapia Intensiva;

X - Do Processo de Trabalho em Saúde/Enfermagem: História da en-
fermagem: legislação educacional relativa à formação dos diferentes
profissionais da enfermagem, competências e responsabilidades; En-
tidades de Classe representativas da Enfermagem: ABEn, Abenfo,
Sindicato dos Enfermeiros e Sindicato dos Técnicos e Auxiliares de
enfermagem e Sindicatos - suas finalidades; Autarquias representati-
vas da Enfermagem: COFEN e COREN; Noções gerais de bioética:
conduta humana, valores e significados, situações e dilemas éticos;
Código de Ética e Lei do Exercício Profissional da Enfermagem; For-
mas de tratamento: emprego formal, cooperativas, cuidado domiciliar,
contrato temporário, trabalho autônomo, jornada de trabalho; Leis tra-
balhistas, contratos e organizações de trabalho; Processo de trabalho
em enfermagem: divisão técnica do trabalho, planejamento e organi-
zação da assistência (Sistematização da Assistência de Enfermagem);
Noções de pesquisa em enfermagem; Parâmetros para avaliação da
qualidade da assistência de enfermagem: grau de satisfação do clien-
te/ família e comunidade. Baixo índice de infecção nas unidades de
saúde/enfermagem; Técnicas e princípios de anotações de ocorrên-
cias e serviço; Informática aplicada à saúde/enfermagem; Organiza-
ção, estrutura e funcionamento da Enfermagem dentro das instituições
de saúde;

XI - Dos Temas Transversais: Redução de danos à saúde por meio
do modo de viver; Linguagem e redação adequadas para registros e
informações sobre as condições do paciente/cliente/família; Pesquisa
aplicada em saúde/enfermagem; Política pública que interfere na saú-
de da população; Humanização da saúde; Segurança do paciente; Éti-
ca Profissional; Direitos Humanos; Medidas de proteção e prevenção
adotadas em situações de risco; Técnicas de mobilização social; Or-
ganização de serviços com foco no território vivo; Estratégia da Saúde
da família como porta de entrada e referência do sistema; Transexua-
lidade; Comunicação interpessoal e suas diferentes linguagens (li-
bras).

Capítulo V
Das Competências e Habilidades

Art. 13 - Constituem competências profissionais específicas do Téc-
nico em Enfermagem a serem observadas no seu processo de for-
mação, aquelas que o permitam:

I - reconhecer os processos de organização do Sistema de Saúde co-
mo espaço privilegiado do trabalho da enfermagem e desenvolvimento
em equipe de ações de promoção e de prevenção de agravos a in-
divíduos em diferentes faixas etárias, a famílias, grupos e comunida-
des, fundamentadas nos princípios de valor à vida, respeito à digni-
dade humana e aos direitos de cidadania.

II  - reconhecer os cenários de prática em saúde como ambientes te-
rapêuticos que garantam segurança e bem-estar ao usuário, família e
equipe multidisciplinar, para adoção de ações de enfermagem livres
de riscos para todos que neles circulam precaução padrão.

III  - prestar atendimento a clientes em situações de urgência e emer-
gência e assistência de enfermagem àqueles em estado crítico, to-
mando por referência os protocolos técnicos e princípios éticos, téc-
nicos e científicos.

IV - atuar nas políticas públicas desenvolvendo ações nos programas
de assistência integral à saúde da criança, do adolescente, da mulher,
do adulto, do idoso, nas áreas de hanseníase, saúde mental, entre
outros que surjam por determinação epidemiológica e social.

V - reconhecer os benefícios da alimentação saudável na vida e na
recuperação da saúde de pessoas, com vistas à prestação de cuida-
dos de enfermagem, considerando a fisiopatologia, a complexidade da
via de alimentação, as condições do paciente e as medidas de pre-
venção de complicações.

VI  - realizar cuidados de higiene corporal, de controle hemodinâmico,
de suporte nutricional, de controle e de avaliação das eliminações cor-
porais, de forma a promover conforto/bem-estar e auxiliar no diagnós-
tico das disfunções orgânicas e de agravos.

VII - realizar cuidados no processo de finitude, respeitando os pre-
ceitos éticos e culturais estabelecidos socialmente e a condição hu-
mana.

VIII - participar, sob supervisão do enfermeiro, de ações de gestão do
trabalho de enfermagem nas diferentes unidades de produção de ser-
viços de saúde com vistas à eficiência e eficácia do cuidado de en-
fermagem, tendo por princípios a qualidade e a ética na atenção à
saúde e nas relações interpessoais.

Art. 14 - Para o desenvolvimento das competências acima relaciona-
das, a formação do Técnico em Enfermagem tem por objetivo pro-
porcionar aos alunos um conjunto de habilidades requeridas no âmbito
do Setor Saúde, organizadas em núcleos formadores, a saber:

I - Promoção da Saúde:

a) identificar os processos de organização dos serviços de saúde lo-
corregionais e as ações de saúde coletiva desenvolvidas no Municí-
pio.
b) estabelecer vínculo e comunicação eficientes com a população,
considerando a comunidade como um dos atores na efetivação das
ações de Vigilância em Saúde.
c) participar nas ações de promoção da saúde com a equipe multi-
profissional, utilizando recursos da comunidade.
d) participar com a equipe do planejamento, organização e avaliação
nas ações para a promoção da saúde e da cidadania.
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e) participar na elaboração de propostas e do desenvolvimento de
ações educativas em saúde.
f) identificar os riscos ambientais que afetam a saúde da população e
do trabalhador, assim como as medidas de vigilância, prevenção e
controle.
g) identificar as ações previstas para cada fase da organização do
sistema de informação em saúde e participa da coleta e processa-
mento de informações para a saúde.
h) participar nas pesquisas em saúde / enfermagem com a equipe
multiprofissional, identificando fontes de dados para investigação e
adotando princípios da bioética.
i) utilizar e operar equipamentos de trabalho, aplicando princípios er-
gonômicos e técnicas adequadas de prevenção de acidentes e des-
carte de resíduos, dentro dos princípios de segurança.
j) estabelecer relação entre a saúde mental e a qualidade de vida,
identificando a inserção da saúde mental nos processos de organiza-
ção dos serviços de saúde.
k) participar na promoção/manutenção do ambiente terapêutico e na
recuperação do cliente quanto à sua integridade mental, emocional e
no equilíbrio com o meio em que vive.
l) estabelecer contato interpessoal terapêutico com o cliente e seus
familiares, participando de atividades terapêuticas observando e regis-
trando o estado do cliente.
m) realizar ações educativas voltadas para usuário e grupos popula-
cionais de maneira compreensível de acordo com o contexto socio-
cultural.
n) registrar informações de cuidados do usuário em instrumento pró-
prio, com vistas a acompanhar a evolução e acompanhamento do ca-
so, para fins de pesquisa e respaldo ético legal.
o) compreender a importância da saúde mental em todos os níveis de
atenção, utilizando na relação com o usuário as seguintes tecnologias
do cuidado: escuta, acolhimento, vínculo, responsabilização e trabalho
em rede.
p) compreender a vigilância em saúde como estratégia de orientação
e avaliação do trabalho em saúde e, em particular, da enfermagem.
q) desenvolver trabalho em equipe, tais como: ações de promoção,
prevenção da saúde e a redução de agravos, visando à melhoria da
qualidade de vida da população.

II - Cuidando do Paciente Adulto:

a) compreender a dinâmica de funcionamento dos sistemas urinários
e gastrintestinal, identificando os fatores que os afetam com base na
avaliação das perdas, possíveis reposições, sinais e sintomas de in-
tercorrências, dimensões orientadoras da realização de procedimentos
não invasivos.
b) compreender a dinâmica de funcionamento do sistema cardiovas-
cular, identificando os fatores que o afetam com base em avaliação
hemodinâmica, possíveis disfunções, sinais e sintomas de intercorrên-
cias.
c) Compreender a dinâmica de funcionamento do sistema respiratório,
identificando os fatores que o afetam, a fim de preservar a c das vias
acéreas, possíveis disfunções, sinais e sintomas de intercorrências.
d) prestar cuidados de Enfermagem que atendam às necessidades
básicas do cliente/paciente portador de transtornos mentais e usuários
de diferentes drogas.
e) estabelecer comunicação eficiente com o cliente/paciente e seus fa-
miliares utilizando tecnologias leves como: escuta sensível, vínculo,
acolhimento, toque terapêutico e corresponsabilização, entre outras.
f) realizar atividades de sensibilização de grupo e de mobilização de
forma individual e/ou coletiva.
g) orientar clientes/pacientes e famílias referenciadas para serviços de
saúde mental considerando as potencialidades do território e a orga-
nização da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS).
h) registrar ocorrências e cuidados prestados, utilizando terminologia
específica da área.
i) estabelecer comunicação eficiente com o cliente/paciente com vistas
à efetividade das ações realizadas.
j) manter a capacidade funcional do cliente/paciente ao máximo, au-
xiliando sua adaptação às limitações resultante da doença.
k) orientar o cliente/paciente e família quanto a ações que promovam
o autocuidado.
l) administrar medicamentos pelas diversas vias.
m) operar equipamentos e manusear materiais próprios do campo de
atuação em saúde/enfermagem.
n) utilizar adequadamente os EPI (Equipamentos de Proteção Indivi-
duais), no atendimento a pacientes em situações clínicas e cirúrgi-
cas.
o) utilizar normas de segurança para si e para o cliente/paciente nos
diferentes cenários de práticas.
p) realizar procedimentos de enfermagem nos períodos pré, trans e
pós-operatório.
q) apoiar os clientes/pacientes que apresentem insegurança conse-
quente da hospitalização e no que se refere ao ato cirúrgico.
r) realizar procedimentos de enfermagem em Centro Cirúrgico.
s) realizar os procedimentos indicados para cirurgias contaminadas
antes, durante e após a realização das mesmas.
t) realizar curativo simples e manuseia drenos, cateteres e sondas.
u) realizar posicionamento correto, mudanças de decúbito e proteção
dos membros e tronco do cliente / paciente de modo a evitar com-
plicações e/ou sequelas.
v) acompanhar o transporte do paciente no pré e pós-operatório e
preencher os formulários padronizados.

III - Cuidando da Mulher, da Criança e do Adolescente:

a) prestar cuidados de enfermagem à mulher no ciclo gravídico e
puerperal.
b) auxiliar os procedimentos de enfermagem relacionados aos aspec-
tos ginecológicos e para a prevenção do câncer cérvico-uterino e de
mama.
c) realizar atendimento à mulher no Planejamento Familiar e no ciclo
gravídico-puerperal.
d) registrar o acompanhamento do pré-natal de baixo risco no cartão
da gestante.
e) operar equipamentos e manusear materiais e instrumentos utiliza-
dos em centros-cirúrgicos, alojamento conjuntos, e unidades neonatais
de tratamento intermediário e intensivo.
f) prestar cuidados de enfermagem a recém-nascidos e lactentes sa-
dios, doentes e em situações de risco.
g) prestar cuidados de enfermagem à criança e ao adolescente sa-
dios, doentes e em situações de riscos.
h) realizar o controle antropométrico da criança e do adolescente.
i) registrar o acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da
criança e do pré-adolescente.
j) utilizar técnicas de mobilização de grupos para fins de educação
em saúde.
k) estabelecer comunicação eficiente com clientes/pacientes, familiares
e responsáveis e equipe de trabalho, com vistas à efetividade das
ações.
l) realizar ações que promovam o bem-estar e melhorem a qualidade
de vida da mulher, da criança e do adolescente.

IV - Cuidando do Paciente Crítico:

a) reconhecer o cliente em seu estado crítico para efetivação do aten-
dimento em situação de urgência e emergência.
b) desenvolver ações de enfermagem em unidades de atendimento
pré-hospitalar, pronto socorro, clínica, cirúrgica, ambulatório, unidade
básica, UTI adulto e neonatal, aplicando medidas de prevenção e con-
trole de infecção.
c) desenvolver ações de enfermagem a clientes submetidos a trata-
mento intensivo, intermediadas pelo uso de equipamentos de alta
complexidade e suporte tecnológico.
d) manter o ambiente preparado para o atendimento, organização e
conservação dos recursos existentes no atendimento pré-hospitalar e
h o s p i t a l a r.

e) reconhecer a linguagem não verbal do cliente, interagindo com o
cliente e a equipe, pautado em princípios éticos de humanização e
cidadania.
f) prestar cuidados de enfermagem a clientes/pacientes em situações
de urgência e emergência.
g) estabelecer comunicação eficiente com cliente/paciente, seus fami-
liares e responsáveis assim como com a equipe multidisciplinar para
uma maior efetividade da assistência.
h) manter materiais, equipamentos e medicamentos para emergência,
separados e em local de fácil acesso e remanejamento.
i) realizar procedimentos para manutenção da permeabilidade das vias
áreas e assegura a ventilação e perfusão eficiente aos tecidos e ór-
gãos.
j) Administrar medicamentos pelas diversas vias.
k) Registrar ocorrências de serviços prestados e preenche impressos
de notificação compulsória para vigilância epidemiológica.
l) Auxiliar ações de enfermagem que atendam às necessidades de hi-
giene, conforto, segurança, alimentação, hidratação e eliminações do
paciente grave.
m) Realizar posicionamento correto, mudanças de decúbito e proteção
dos membros e tronco do cliente/paciente de modo a evitar compli-
cações e/ou sequelas.
n) Tomar as medidas cabíveis, ao nível de sua competência, no caso
de agravamento do estado de saúde do paciente.
o) Prestar cuidados de enfermagem a pacientes terminais e prepara o
corpo após a morte.
p) Estabelecer comunicação eficiente com paciente, familiares ou res-
ponsáveis e equipe de trabalho multidisciplinar.

V - Participando na Gestão em Saúde:

a) aplicar medidas de prevenção e controle de riscos para a saúde do
trabalhador, na sua área de atuação.
b) participar nas atividades administrativas de enfermagem em diver-
sas unidades de saúde.
c) empregar princípios da qualidade na prestação de cuidados de en-
fermagem.
d) participar junto ao enfermeiro do planejamento e organização na
assistência de enfermagem.
e) auxiliar o enfermeiro na supervisão da realização dos procedimen-
tos, colaborando no processo de avaliação do trabalho.
f) realizar intervenções de forma a atender às demandas e às neces-
sidades do cliente, de acordo com as prioridades definidas na Siste-
matização da Assistência de Enfermagem (SAE).
g) participar com o enfermeiro, ou por sua delegação, na gestão de
suprimentos, incluindo a testagem para avaliação de artigos e equi-
pamentos hospitalares.
h) participar com o enfermeiro, ou por sua delegação, na elaboração
de escala mensal e diária de trabalho e de férias.
i) manter o ambiente, os equipamentos e os instrumentos de trabalho
em condições de uso para o cliente e para os profissionais de saú-
de.
j) realizar ações de observação, coleta de dados e registro das in-
formações pertinentes aos cuidados de enfermagem, interagindo com
a equipe, com o usuário e com seus familiares.
k) reconhecer os conceitos e princípios da administração e as atri-
buições administrativas inerentes ao Técnico em Enfermagem.
l) organizar o processo de trabalho, considerando a natureza, as fi-
nalidades, os resultados e os riscos das ações, por meio de tecno-
logia apropriada.
m) participar da equipe multidisciplinar, no desenvolvimento das ati-
vidades de planejamento e avaliação das unidades de saúde.

Capítulo VI
Da Duração do Curso e Organização

Seção I
Da Carga Horária

Art. 15 - A carga horária mínima do curso Técnico em Enfermagem é
de 1.800 horas, organizadas em 1.200 horas de atividades teórico-
práticas e 600 horas de estágio curricular supervisionado obrigatório.

§ 1º - O estágio curricular, de natureza obrigatória, deve obedecer às
normas previstas na legislação em vigor que tratam da matéria, em
especial o disposto nesta Deliberação;

§ 2º - Poderão ser desenvolvidas por meio de recursos multimídia
e/ou plataformas de aprendizagem, atividades de pesquisa com orien-
tação docente, integradas ao planejamento curricular e que não ultra-
passem de 20% do total da carga horária teórico-prática, sendo ex-
pressamente proibido o uso deste recurso pedagógico nas atividades
de estágio curricular supervisionado obrigatório.

§ 3º - Os conteúdos curriculares a serem desenvolvidos na formação
do Técnico em Enfermagem devem ser exercidos por meio de ativi-
dades teóricas e práticas e pelo estágio curricular supervisionado, de-
vendo conferir ao futuro Técnico em Enfermagem a capacidade pro-
fissional para atender a demandas e necessidades prevalentes e prio-
ritárias da população, conforme a realidade epidemiológica da região
e do país, em consonância com as políticas públicas;

§ 4º - O Poder Público Estadual por meio de seu órgão próprio po-
derá, sempre que necessário, estabelecer com órgão profissional con-
vênios, protocolos e normas regulamentares destinadas as rotinas
complementares de autorização, acompanhamento, avaliação e orien-
tação das instituições de ensino, em consonância com a presente De-
liberação, sempre sob a forma de oitiva técnica.

§ 5º - A carga horária da forma de oferta do Curso Técnico em En-
fermagem, em especial de os organizados de maneira concomitante,
devem observar o disposto no art. 27, da Resolução CNE/CEB Nº 6,
de 20 de setembro de 2012, ou norma que eventualmente a subs-
titua.

Seção II
Da Organização

Art. 16 - O curso Técnico em Enfermagem poderá organizar-se em
séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de pe-
ríodos de estudos, módulos com base em competências, ou por forma
diversa de organização, sempre que o interesse do processo de
aprendizagem assim o recomendar.

Art. 17 - Para fins desta Deliberação, compreende-se:

I - Atividade teórica como toda ação educacional que desenvolva con-
teúdos teóricos, podendo ser realizada em sala de aula e em outros
cenários, em salas virtuais, por meio de visitas guiadas, atividades de
leitura, pesquisas de dados extraclasse, atividades culturais relaciona-
das ao desenvolvimento das competências e habilidades.

II -  Atividade prática como toda a ação educacional que desenvolva
habilidades técnicas presenciadas e experienciadas pelos estudantes
na realidade dos serviços de saúde e em laboratório de práticas si-
muladas, com expressão de comportamentos adquiridos em treina-
mentos ou instruções, com planejamento e acompanhamento didático
do docente.

§ 1° - A atividade prática não integra e/ou substitui o Estágio Super-
visionado e não deve ser substituída por visitas técnicas e/ou outros
dispositivos observacionais.

§ 2º - As áreas, disciplinas ou componentes curriculares relacionados
à formação de competências e habilidades profissionais, devem, obri-
gatoriamente, prever atividades práticas em seu planejamento.

§ 3º - Os laboratórios de práticas simuladas devem ser flexíveis em
sua estrutura física para proporcionar a simulação de cuidados de en-
fermagem no domicilio, no hospital, no ambulatório e em espaços co-
letivos para simulação de cuidados de enfermagem realísticos com
base em situações reais da prática em saúde.

Seção III
Do Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório

Art. 18 - Compreende-se por estágio o período durante o qual o es-
tudante exerce uma atividade com vistas à sua formação ou aperfei-
çoamento profissional, integrado à matriz curricular e supervisionado
por docente enfermeiro, ou enfermeiro preceptor.

Art. 19 - O Estágio Supervisionado, compreendido como processo
educativo de efetivação da articulação entre a teoria e a pratica, cons-
titui atividade curricular obrigatória na formação do Técnico em Enfer-
magem, onde se vivencia a essência da profissão nos campos de
promoção da saúde, prevenção de doenças e reabilitação, contem-
plando ações em cenários diversificados de atenção à saúde, admi-
tidos um máximo de 200 horas em visitas técnicas e atividades im-
plementadas nos diferentes espaços de atuação deste profissional.

Parágrafo Único - A distribuição da carga horária do Estágio Super-
visionado Obrigatório deve priorizar o desenvolvimento de cuidados de
enfermagem ao indivíduo, à família e à comunidade, estando atrelada,
necessariamente, às áreas, às disciplinas ou aos componentes cur-
riculares relacionados à formação de competências e habilidades pro-
fissionais.

Art. 20 - O Estágio Supervisionado Obrigatório será desenvolvido na
rede de atenção à saúde, atenção básica, ambulatorial e hospitalar,
nos termos da legislação em vigor que trata da matéria.

Parágrafo Único - Constituem espaços de estágio os seguintes ce-
nários de cuidado a saúde: Estratégia da Saúde da Família; Centro
de Saúde; Saúde Mental - RAPS; Vigilância Sanitária; Laboratórios de
Análises Clínicas; Centro de Imagens; Domicílios; Sistema Prisional;
Creches; Orfanatos; Asilos; Offshore (navios/embarcações); Centros
Esportivos; Farmácias (caso comercialize ações de enfermagem); Ins-
titutos de Estética; Hospital Geral (clinico, cirúrgico e emergência);
Unidade de Pronto-Atendimento - UPA; Coordenação de Emergência
Regional; Maternidade e Casa de Parto; Hospital de Especialidades
(oncologia, hematologia, cirurgia, pediatria, cardiologia, traumato-orto-
pedia, psiquiatria, nefrologia); Unidade de Terapia Intensiva; Serviços
de Saúde do Trabalhador; e outros serviços que desenvolvem ações
de enfermagem previstas na Lei do Exercício Profissional.

Art. 21 - Os Estágios devem ser desenvolvidos sob orientação de do-
cente enfermeiro e supervisão local de profissional enfermeiro precep-
tor com competência na área do estágio, obedecendo à proporção
máxima de 10 (dez) estudantes por docente/supervisor/preceptor, sen-
do que, especificamente nos Serviços de Terapia Intensiva, esta pro-
porção será de 05 (cinco) estudantes por docente/supervisor/precep-
t o r.

Capítulo VII
Da Avaliação, Aproveitamento e Certificação

Seção I
Da Avaliação

Art. 22 - A avaliação da aprendizagem dos estudantes visa à sua
progressão para o alcance do perfil profissional de conclusão, sendo
contínua e cumulativa, com prevalência dos aspectos qualitativos so-
bre os quantitativos, bem como dos resultados ao longo do processo
sobre os de eventuais provas finais.

Art. 23 - A implantação e desenvolvimento do curso Técnico em En-
fermagem deve ter como fundamento o desenvolvimento das compe-
tências e habilidades essenciais na formação discente, adotando me-
todologias sistematizadas e flexíveis de avaliação focadas no contexto
profissional, a fim de permitir os ajustes que se fizerem necessários
ao seu aperfeiçoamento.

§ 1º - Os critérios e metodologias das avaliações discentes deverão
basear-se na construção e desenvolvimento das competências, habi-
lidades e conteúdos curriculares adotados.

§ 2º - O Curso Técnico em Enfermagem deverá utilizar metodologias
ativas e critérios para acompanhamento e avaliação do processo en-
sino-aprendizagem e do próprio curso, em consonância com a Rede
Nacional de Certificação e Formação Inicial e Continuada do MEC
(Rede Certific), ou outra estrutura que eventualmente a substitua.

Art. 24 - Para conclusão do Curso Técnico em Enfermagem o aluno
deve, preferencialmente, preparar uma atividade que resulte na ela-
boração de um texto de reflexão sobre a prática profissional, o qual
pode ser parte de um projeto maior desenvolvido pelos docentes da
Instituição de Ensino ou, simplesmente, um resumo ampliado sobre
determinado tema, ou um caso clinico que contemple as soluções da
prática, ou um levantamento bibliográfico de tema de relevância para
sua formação.

Seção II
Do Aproveitamento

Art. 25 - Para fins de matrícula ou prosseguimento de estudos, a ins-
tituição de ensino pode promover o aproveitamento de conhecimentos
e experiências anteriores do estudante, desde que diretamente rela-
cionados com o perfil profissional de conclusão da respectiva quali-
ficação ou habilitação profissional, que tenham sido desenvolvidos:

I - em qualificações profissionais e etapas ou módulos de nível téc-
nico regularmente concluídos em outros cursos de Educação Profis-
sional Técnica de Nível Médio;

II -  em cursos destinados à formação inicial e continuada ou quali-
ficação profissional de, no mínimo, 160 horas de duração, mediante
avaliação do estudante;

III -  em outros cursos de Educação Profissional e Tecnológica, inclu-
sive no trabalho, por outros meios informais ou até mesmo em cursos
superiores de graduação, mediante avaliação do estudante;

IV - por reconhecimento, em processos formais de certificação pro-
fissional, realizado em instituição devidamente credenciada pelo órgão
normativo do respectivo sistema de ensino ou no âmbito de sistemas
nacionais de certificação profissional.

Parágrafo Único - o aproveitamento que trata o caput do artigo re-
fere-se, exclusivamente, a conhecimentos teóricos, estando vetado o
aproveitamento de atividades que tenham por objetivo dispensar a
realização de atividades práticas ou de estágio supervisionado obri-
gatório.

Seção III
Do Certificação

Art. 26 - Tendo em vista o caráter específico do curso Técnico em
Enfermagem, sobretudo no que tange a sua relação estreita com o
direito à vida e à saúde, fica expressamente proibida a realização de
processos de avaliação de competências, habilidades, experiências
profissionais ou saberes adquiridos para fins de certificação final ou
intermediária.
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Art. 27 - A critério da instituição de ensino, o itinerário formativo po-
derá prever certificações intermediárias nos termos previstos na legis-
lação específica que trata da matéria, em especial o Catálogo Nacio-
nal de Cursos Técnicos.

Art. 28 - Só farão jus ao processo de certificação profissional os alu-
nos que concluírem com êxito todos os requisitos previstos no Projeto
Pedagógico, Plano de Curso e disposições regimentais adotadas pela
instituição.

§ 1º - Os concluintes do curso técnico receberão diploma, o qual deve
ser registrado nos assentamentos institucionais, bem como junto aos
sistemas definidos pela legislação em vigor.

§ 2º - Os concluintes de processos de certificação intermediária re-
ceberão certificados, registrados tão somente nos assentamentos in-
ternos da instituição de ensino.

Capítulo VII
Da Coordenação Técnica e Corpo Docente

Art. 29 - A Coordenação Técnica do curso só poderá ser exercida por
enfermeiro, preferencialmente licenciado, e que apresente Certificado
de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Estadual de En-
fermagem do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 30 - As áreas de conhecimento, disciplinas ou componentes cur-
riculares especificas da formação profissional, serão acompanhadas e
ministradas por enfermeiros preferencialmente licenciados, e, as não
específicas, por professores licenciados nos termos da legislação em
v i g o r.

§ 1º - Consideram-se, para fins dessa Deliberação, disciplinas não es-
pecíficas as de enriquecimento curricular adotadas pela instituição de
ensino em seu Plano de Curso, especialmente as destinadas à cons-
trução de competências específicas das áreas de linguagens e ma-
temática.

§ 2º - No caso de enfermeiros não licenciados, a instituição desen-
volverá programa de formação pedagógica em serviço, coordenado e
implementado por profissional habilitado, e acompanhado pelo Órgão
Regional de Inspeção Escolar.

§ 3º - São admitidos docentes com formação pedagógica nos termos
do art. 21 da Resolução CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro 2019, ou
norma que eventualmente a substitua, incluídos os enfermeiros que
eventualmente estejam ainda em curso.

Capítulo VIII
Do Perfil Profissional de Conclusão

Art. 31 - Além das competências e habilidades previstas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos, o egresso do curso Técnico em Enfer-
magem deverá ter domínio de procedimentos essenciais a sua prática,
que incluam: aferição de sinais vitais; higiene corporal em sua tota-
lidade; técnicas simplificadas de massoterapia; coleta de exames de
urina, sangue, escarro e fezes; administração de medicamentos; ve-
nóclise e punção periférica; cuidados com feridas e curativos simples;
alimentação oral e extra oral; nebulização e oxigenoterapia; adminis-
tração de imunobiológicos; pesagem e mensuração; glicemia capilar;
circulação na sala de operação; cuidado com o corpo pós-morte; visita
e cuidados no domicílio; e aplicação de compressas frias e quentes.

Parágrafo Único - o perfil profissional de conclusão deverá constar
do diploma ou histórico escolar, a critério da instituição de ensino.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32 - As instituições de ensino já autorizadas poderão dar termi-
nalidade aos cursos em andamento na forma em que foram autori-
zados, devendo adequar as turmas futuras ao disposto nesta Delibe-
ração.

Parágrafo Único - as turmas em curso que ainda não iniciaram o es-
tágio curricular obrigatório deverão, nos termos dessa norma, deverão
cumprir a carga horária mínima de 600 horas, na forma desta Deli-
beração.

Art. 33 - Os processos de autorização de cursos Técnicos em En-
fermagem em andamento deverão se adequar às Diretrizes previstas
nesta Deliberação.

Parágrafo Único - o ato definitivo de autorização será emitido após
atendimento ao caput, sendo vetada a revogação do Parecer Favo-
rável já emitido, quando for o caso.

Art. 34 - Os cursos de especialização deverão promover o diálogo
entre as disposições curriculares previstas nesta Deliberação com o
disposto na Resolução CNE/CEB nº 6, de 20 de setembro de 2012,
em especial no que tange a organização e carga horária.

Art. 35 - Estas Diretrizes, por iniciativa deste Colegiado e mediante a
realização das audiências públicas, poderão ser reformuladas após
um período mínimo de 03 (três) anos de sua efetiva implantação.

Art. 36 - Para fins de melhor compreensão desta norma, bem como
sua relevância social, fica descrito seu processo histórico-metodológi-
co de construção na forma do Anexo Único da presente Deliberação.

Art. 37 - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

A Comissão Permanente de Legislação e Normas Acompanha os vo-
tos dos Relatores.
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ANEXO ÚNICO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO,
por meio da sua COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E
NORMAS, em parceria com a Associação Brasileira de Enfermagem -
Seção RJ e o Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro

- COREN/RJ, no uso de suas atribuições institucionais e, compreen-
dendo a formação de Técnicos em Enfermagem como um processo
multidisciplinar, marcado por grandes desafios históricos e estruturais,
tendo como valor primeiro a vida em sua plenitude, estabelecem um
protocolo de trabalho para construção coletiva e democrática no âm-
bito do Sistema de Ensino do Estado do Rio de Janeiro, das Dire-
trizes Curriculares para Formação de Técnicos em Enfermagem.

A Professora Doutora Ana Chrystina Venâncio Mignot, ao participar de
uma banca de Exame de Qualificação de doutoramento na Universi-
dade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, destaca que é “necessário
contarmos os silêncios”. A compreensão da sociedade, nas palavras
da educadora, passa pelo conhecimento do que foi silenciado em
seus processos históricos, institucionais e, no caso específico da
construção de uma norma, pela objetividade em nome da burocracia
estabelecida.

Nesse sentido, este Colegiado como órgão de representação política
legítima, que dá vez e voz aos diversos e diferentes agentes de nos-
sa sociedade, entende que se faz necessário contar os silêncios, per-
mitindo assim a percepção efetiva na norma e seu efeito prático, bus-
cando estabelecer uma cultura de transparência, explicitando que a
norma não se limita a um conjunto frio mandatório e coercitivo de ar-
tigos e parágrafos, mas sim de um movimento vivo que busca ao má-
ximo estabelecer critérios justos, reais e factíveis.

Para melhor compreensão deste processo em especial, cabe escla-
recer que essa construção coletiva, apesar de institucionalizada no
ano de 2019, tem sua origem muito antes, no ano de 2012 em razão
de uma fatalidade ocorrida em um Pronto Socorro da Cidade de São
João de Meriti, quando a senhora Palmerina Pires Ribeiro, de 80
anos, vem a óbito em decorrência de um erro de procedimento de
enfermagem, quando uma estagiária confunde a sonda de alimenta-
ção com o acesso dos medicamentos e aplica café com leite junto ao
soro fisiológico.

Os gestores da época e seus respectivos sucessores percebem que
não se tratava de um caso simples, solucionado pela punição da alu-
na e de sua escola, mas sim de um problema sistêmico gravíssimo
relacionado ao processo formativo e, em especial, das normas de es-
tágio curricular. A formação dos Técnicos em Enfermagem não pos-
suía nesse período normas que consideravam as especificidades do
cuidado com a vida e a saúde. A organização de tais processos era
delegada pelo Estado aos dirigentes escolares, deixando a cargo da
subjetividade de cada um deles a condução do itinerário, sem esta-
belecer procedimentos mínimos e, sobretudo, sem assumir sua res-
ponsabilidade político-institucional.

Orlandi (2007) destaca que essa postura generalista do Estado pode
ser compreendida como um tipo específico de silêncio, onde nas pa-
lavras da autora existe “[...] uma declinação política da significação
que resulta no silenciamento como forma de não calar, mas de fazer
dizer “uma” coisa, para não deixar dizer “outras”. Ou seja, o silêncio
recorta o dizer. Essa é sua dimensão política”.

Um ponto de destaque necessário nesse caminhar é o esclarecimento
que esta normativa, para além do fazer institucional, constitui uma his-
tória de protagonismo profissional, onde diferentes atores identificaram
o fato, suas fragilidades e buscaram, coletivamente, construir solu-
ções. Apesar da identificação nominal necessária de muitos deles,
não se trata em absoluto de um caminhar permeado por personalis-
mos, mas sim de servidores, enfermeiros e gestores educacionais
buscando cumprir seu compromisso com a sociedade.

Em linhas gerais, identificamos a seguir o processo de diálogo e
construção coletiva que trazem o Sistema de Ensino do Estado do
Rio de Janeiro a esse momento:

- Em 06 de novembro de 2012, em Audiência Pública das Comissões
de Saúde e Educação na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro - ALERJ, é discutida a situação dos cursos e seus processos
de autorização. Durante as discussões a questão basilar do problema
é sintetizada de maneira clara e objetiva pela Professora Doutora Ma-
ria Therezinha Nóbrega, Professora da Faculdade de Enfermagem da
Universidade do Estado do Rio de Janeiro e naquele momento Vice-
Presidente do COREN-RJ. A docente destaca que a lacuna existente
quanto as normativas para realização de estágio, sua organização,
controle, fiscalização e seus efeitos diretos, concluindo assim sua fala:
“Os problemas acontecem por conta da carência de uma lei que de-
veria obrigar a designação de um profissional do curso e de um en-
fermeiro responsável para o acompanhamento desse estagiário. Trata-
se de uma covardia colocar a culpa somente nos profissionais de
Educação, responsáveis pela formação”;

- Em junho de 2013, conforme consta do Processo nº E-
03/001/1933/2015 que dá origem ao Parecer CEE nº 66/2017, é rea-
lizada a primeira parceria COREN-RJ e SEEDUC/RJ para avaliação
de funcionamento de irregular de curso Profissional Técnico em En-
fermagem;

- Em 04 de novembro de 2013, nos termos do Processo nº E-
03/001/7875/2013 é autuado processo para estabelecer um Termo de
Colaboração entre a SEEDUC/RJ e o COREN-RJ para a realização
das atividades de autorização, acompanhamento, avaliação e apura-
ção de denúncias referentes ao curso Técnico em Enfermagem;

- Em setembro de 2014, em parceria com a Secretaria de Estado de
Educação o COREN-RJ, é realizado no I CONFLUENF a mesa re-
donda com o tema Interface na Formação Profissional das Instituições
Reguladoras, de Ensino e de Fiscalização Profissional, buscando pro-
mover o diálogo e a integração entre os profissionais de educação e
de enfermagem;

- Em 22 de setembro de 2014, como fruto dessa parceria desenvol-
vida é publicada a Resolução Conjunta SEEDUC/FAETEC nº 1285, de
17 de setembro de 2014, que em seu art. 1º, §§ 5º e 6º, veta ob-
jetivamente o aproveitamento profissional de competência para habi-
litações do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde que compreendam
ações e intervenções no processo saúde - doença desenvolvidas di-
retamente junto ao cliente/paciente;

- Em outubro de 2016, o Conselho Estadual de Educação do Rio de
Janeiro, em Audiência Pública promovida pela Comissão de Saúde da
ALERJ, participa das discussões sobre a oferta da Enfermagem com
uso da metodologia de Educação a Distância, destacando que naque-
le período não existiam cursos técnicos em enfermagem autorizados
nesta modalidade no Sistema de Ensino do Estado do Rio de Janeiro.
Realidade que se mantém até a presente data;

- Em abril de 2017, a SEEDUC/RJ participa do 1º Seminário CONA-
TENF/COFEN.EaD em Brasília, tendo como tema do Seminário “Pro-
va de suficiência para Profissionais de Enfermagem de Nível Médio”;

- Em 23 de junho de 2017, as Comissões de Educação e da Mulher,
em Audiência Pública Conjunta, discutem em Campos dos Goytaca-
zes a situação dos egressos do curso Técnico em Enfermagem do
JOMASA. Nesse momento são expostos fatos e questões sobre o te-
ma, sobretudo ligados ao funcionamento irregular e ações ilegais de
oferta de curso e certificação, sendo deliberado naquele momento que
a questão se encaminharia a este Colegiado, o que de fato ocorreu,
culminando com o encerramento da instituição de ensino nos termos
do Parecer CEE nº 066/2017;

- Em 26 de março de 2018, é publicado no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro o Termo de Cooperação nº 07/2018 entre o COREN-RJ
e a SEEDUC/RJ com vigência prevista de 60 (sessenta) meses, cujo
objeto é “estabelecer a cooperação mútua entre as Instituições Partíci-
pes, visando à fiscalização e a promoção de medidas que buscam ga-
rantir a adequada prestação das ações e serviços educacionais, nas
suas respectivas áreas de atuação, em especial nos processos de au-
torização, acompanhamento, avaliação e apuração de denúncias.”;

- Em julho de 2019, a ABEn/RJ encaminha à Presidência do Con-
selho Estadual de Educação do Rio de Janeiro documento intitulado
“Projeto de Diretrizes Curriculares para Formação Profissional de Téc-
nicos de Enfermagem no Estado do Rio de Janeiro”;

- A Presidência do Conselho Estadual de Educação do Rio de Ja-
neiro, no exercício de suas atribuições, convida a ABEn/RJ e o CO-
REN-RJ para análise técnica geral do documento. Nesta reunião, com
a presença de outros Conselheiros, os órgãos técnicos aprovam o
conteúdo do documento e, coletivamente, é definida a metodologia de
audiências públicas;

- Em reunião plenária é apresentada a questão, sendo definida a
constituição de uma Comissão Mista para condução do processo, sen-
do designados os Conselheiros Delmo Morani, Robson Terra e Ales-
sandro Sathler, representando a Comissão de Legislação e Normas e
as Câmaras de Educação Básica e de Educação Superior e de Edu-
cação Profissional;

- Nos dias 14 e 28 de agosto de 2019, em parceria com ABEn/RJ e
COREN-RJ este Colegiado realiza duas audiências públicas com o te-
ma: “Diretrizes Curriculares para Formação Profissional de Técnicos
de Enfermagem no Estado do Rio de Janeiro”. A primeira delas em
Laje do Muriaé - RJ, no CIEP 343 - Professora Emília Diniz Ligeiro, e
a segunda no Sinepe-Rio, onde foi discutido o documento base apre-
sentado e recolhidas contribuições de profissionais da Enfermagem e
da Educação.

A construção desta normativa, iniciada e conduzida pelo compromisso
assumido entre especialistas das áreas de Educação e Saúde, e pelo
diálogo direto com àqueles que vivenciam a realidade, tanto nos proces-
sos de formação dos profissionais, quanto no próprio cotidiano do exer-
cício da enfermagem, tem seu processo deliberativo respaldado na Lei
Estadual nº 5.427/2009, em especial seus artigos 28, 30 e 31 e, em seu
caminhar, consagra o espírito democrático adotado por este Conselho
Estadual de Educação no cumprimento de sua missão institucional.

DELIBERAÇÃO CEE Nº 379 DE 02 DE JUNHO DE 2020

PRORROGA ATÉ 31/12/2020 OS ATOS AUTO-
RIZATIVOS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
POR DOS CURSOS POR ELA OFERTADOS,
VINCULADOS AO SISTEMA ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de
março de 2020, que a disseminação comunitária do COVID-19 em to-
dos os Continentes caracteriza pandemia e que estudos recentes de-
mostram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para
restringir a disseminação do COVID-19, além da necessidade de se
reduzir a circulação de pessoas e evitar aglomerações em toda a ci-
dade, inclusive no transporte coletivo;

- a Lei Estadual nº 4.528/2005, alterada pelas Leis nº 6.158/2012 e nº
6.864/2014, que estabelece as diretrizes para a organização do sis-
tema de ensino do Estado do Rio de Janeiro e que designa o Con-
selho Estadual de Educação como o órgão normativo, consultivo e de-
liberativo do sistema estadual de ensino e;

- a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em razão da
infecção humana pelo COVID-19;

- o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, publicado
no DOERJ de 13 de março de 2020, e suas respectivas alterações,
que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio e de
enfrentamento da propagação decorrente do COVID-19, do Regime de
Trabalho do Servidor Público e Contratado e dá outras providências;

- o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020, publicado
no DOERJ de 17 de março de 2020, que reconhece a situação de
emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em razão
do contágio e adota medidas de enfretamento da propagação decor-
rente do COVID-19, e dá outras providências;

- o curso do prazo processual nos processos administrativos perante
a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro e a necessi-
dade de adequar os processos de renovação de atos autorizativos
das Instituições e Cursos vinculados ao Sistema Estadual de Educa-
ção do Rio de Janeiro;

DELIBERA:

Art. 1º - Prorrogar, até 31/12/2020, o prazo dos atos autorizativos
vencidos ou a vencer, enquanto durar as medidas temporárias de pre-
venção ao contágio e de enfrentamento da emergência em saúde pú-
blica de importância internacional, decorrente da COVID-19, ou en-
quanto for reconhecida a necessidade de manutenção da situação de
emergência no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - As instituições deverão protocolar os pedidos relacionados aos
atos autorizativos do caput em até 120 dias após término das medidas
temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da emergên-
cia em saúde pública de importância internacional, decorrente da CO-
VID-19, ou enquanto for reconhecida a necessidade de manutenção da
situação de emergência no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

§ 2º - Os prazos estabelecidos no caput e no § 1º, poderão sofrer
alterações de datas em função de demandas e necessidades futuras
que se fizerem necessárias.

§ 3º - Fica suspenso o prazo estabelecido no art. 14 da Deliberação
CEE-RJ nº 345/2020, de 28 de dezembro de 2014 e no § 2º, do art.
2º, da Deliberação CEE-RJ no 358 de 12 de julho de 2016, enquanto
durarem as medidas temporárias de prevenção ao contágio e de en-
frentamento da emergência em saúde pública de importância interna-
cional, decorrente do COVID-19, ou enquanto for reconhecida a ne-
cessidade de manutenção da situação de emergência no âmbito do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

CONCLUSÃO DA CÂMARA

A Comissão Permanente de Legislação e Normas, em conjunto com a
Câmara de Educação Básica e a Câmara Conjunta de Educação Su-
perior e de Educação Profissional acompanha o voto dos relatores.

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2020

MARCELO GOMES DA ROSA - Presidente da CPLN e Relator
MARCELO SIQUEIRA MAIA VINAGRE MOCARZEL - Relator

CARLOS EDUARDO BIELSCHOWSKY - Presidente da Câmara de
Educação Básica




